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desenvolvimento a levar a cabo com a interven­
ção de serviços diferenciados;

b) Definir, propor e dinamizar a estratégia de ac­
tuação mais consentânea com o objectivo atrás
enunciado, assegurando, nomeadamente, a ac­
ção articulada e oportuna dos serviços e insti­
tuições intervenientes no processo de desenvol­
vimento integral da Região;

c) Promover, dentro da sua área de actuação, a
formação profissional, permanente e actuali­
zada, quer a nível de técnicos, quer a nível de
populações;

ti) Apoiar e prestar assistência técnica às casas do
povo, como instituições representativas das co­
munidades em que se integram, bem como as
acções culturais, sócio-económicas ou de outra
natureza, que através delas considerar conve­
niente desenvolver.

2 - A DSER compreende as seguintes divisões:

a) Divisão de Estudos, Planeamento, Coordena­
ção e Associativismo;

b) Divisão de Formação Profissional.

SECÇÃO XI

Divisão do Jardim Botânico

Art. 21. 0 À Divisão do Jardim Botânico, que fun­
ciona na dependência directa do director regional, com­
pete, designadamente:

a) Promover a investigação científica nos domínios
da botânica, em colaboração com os organis­
mos afins, nacionais e estrangeiros;

b) Incentivar o estudo da flora da Região;
c) Proceder à selecção, multiplicação e distribui­

ção de plantas com interesse científico, orna­
mental ou económico;

d) Proceder à permuta com outros jardins e insti­
tutos botânicos de sementes e propágulos de es­
pécies naturalizadas, cultivadas ou indígenas da
Região e ainda de material herborizado;

e) Assegurar a manutenção do herbário;
f) Assegurar a manutenção de jardins, parques,

reservas naturais e integrais ou outras;
g) Colaborar em estudos, experiências ou realiza­

ções nos domínios da floricultura e silvicultura;
h) Proceder à introdução e aclimatização de plan­

tas úteis ou para fins de estudo;
i) Contribuir para a formação profissional do pes­

soal técnico e auxiliar de jardinagem.

SECÇÃO XII

Divisão do Parque de Máquinas e Viaturas

Art. 22. o À Divisão do Parque de Máquinas e Via­
turas, que funciona na directa dependência do direc­
tor regional, compete, nomeadamente:

a) Coordenar a utilização e manutenção de todas
as máquinas, viaturas e outro equipamento me­
cânico da SREC, distribuídos de modo a pro­
mover a maximização da sua eficiência;

b) Emitir pareceres técnicos sobre a aquisição de
máquinas, viaturas e outro equipamento mecâ­
nico;

c) Proceder à elaboração de relatórios e parece­
res técnicos sempre que ocorram acidentes en­
volvendo viaturas e máquinas;

d) Apoiar técnica e materialmente os agricultores,
sempre que solicitada para tal, alugando ou ce­
dendo o equipamento necessário, tendo em
atenção a conservação dos solos da Região.

SECÇÃO XIII

Repartição dos Serviços Administrativos

Art. 23. o À Repartição dos Serviços Administrativos,
adiante designada por RSA, que funciona na directa
dependência do director regional, compete, designada­
mente:

a) Promover e assegurar todas as acções relativas
à gestão corrente e previsional do pessoal da
DRA;

b) Coordenar, promover e assegurar os procedi­
mentos administrativos relativos a assuntos de
expediente geral e arquivo;

c) Assegurar e controlar a execução orçamental da
DRA;

d) Promover, assegurar e colaborar na gestão dos
recursos patrimoniais, numa perspectiva de op­
timização dos meios disponíveis, e zelar pela
sua conservação, incluindo a dos edifícios e de­
mais instalações afectos à DRA.

CAPÍTULO IV

Direcção Regional da Pecuária

SECÇÃO I

Atribuições

Art. 24. o - 1 - Cabe, genericamente, à Direcção
Regional da Pecuária, adiante apenas designada por
DRP, apoiar o Secretário Regional na execução da po­
lítica definida pelo Governo Regional para o sector pe­
cuário e assegurar, de acordo com as orientações su­
periormente estabelecidas, a sua dinamização e
modernização.

2 - Compete à DRP, designadamente:

a) Promover a execução da política definida para
o sector pecuário;

b) Proceder à definição de planos, programas, ac­
ções e à adopção das medidas necessárias ao
crescimento e desenvolvimento harmonioso do
respectivo sector;

c) Promover e coordenar o fomento da produção
pecuária e a preservação e valorização do pa­
trimónio das espécies com interesse zoo-econó­
mico;

d) Promover e assegurar a defesa sanitária dos
animais, bem como coordenar as acções a de­
senvolver no âmbito da higiene pública e polí­
cia veterinária, com vista à salvaguarda da
saúde pública, nomeadamente, em relação a
zoonoses transmissíveis e prejudiciais ao ho­
mem, e à salvaguarda do meio ambiente;
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e) Representar a Região Autónoma da Madeira
em organizações nacionais e internacionais es­
pecíficas ao sector e nos actos e manifestações
de natureza técnica decorrentes de convénios e
acordos assumidos ou a assumir, sempre que
para tal seja mandatada;

f) Acompanhar a nível comunitário, nacional e re­
gional os programas de acção relacionados com
o sector pecuário;

g) Promover a investigação científica de acordo
com os programas aprovados.

SECÇÃO II

Estrutura

Art. 25. o A DRP compreende os seguintes órgãos e
serviços:

a) Director regional;
b) Gabinete de Estudos e Planeamento;
c) Direcção dos Serviços Veterinários;
d) Laboratório Regional de Veterinária;
e) Repartição dos Serviços Administrativos.

SECÇÃO III

Director regional

Art. 36.o Compete, genericamente, ao director regio­
nal da Pecuária promover a execução da política e a
prossecução dos objectivos definidos pelo Governo Re­
gional para o sector pecuário, superintender a acção
de todos os órgãos e serviços da DRP e submeter a
despacho do Secretário Regional os assuntos que care­
çam de apreciação ou de decisão superior.

Art. 27.o - 1 - O director regional pode delegar ou
subdelegar poderes da sua competência nos titulares dos
cargos dirigentes dos diversos serviços da DRP.

2 - O director regional pode avocar as competên­
cias dos vários directores de serviços e chefes de divi­
são da DRP.

3 - Nas suas faltas ou impedimentos, será o direc­
tor regional substituído por um director de serviços ou
por um técnico superior, para o efeito designado caso
a caso.

4 - O director regional será apoiado por consulto­
res jurídicos com funções exclusivas de mera consulta
jurídica.

SECÇÃO IV

Gabinete de Estudos e Planeamento

Art. 28.o - 1 - O Gabinete de Estudos e Planea­
mento, abreviadamente designado por GEP, é dirigido
por um director de serviços.

2 - Ao GEP compete, designadamente:

a) Assegurar a elaboração do plano, orçamento e
relatório anual de actividades da DRP;

b) Preparar a nível regional o programa das acti­
vidades relacionadas com a saúde animal, a hi­
giene pública veterinária, a polícia veterinária,
o fomento e molhoramento zootécnico, bem
como o acompanhamento da execução dos pro­
gramas e projectos sectoriais, a estatística pe-

cuária relacionada com aquelas actividades e
definir a estratégia de desenvolvimento para o
sector;

c) Apoiar e colaborar directamente com o direc­
tor regional nos actos de gestão dos recursos
materiais e humanos;

d) Manter actualizada a informação estatística eco­
nómica e factual relacionada com a actividade
pecuária regional, nacional e estrangeira, em co­
laboração com o Serviço Regional de Estatís­
tica;

e) Assegurar e coordenar a articulação na Região
dos programas nacionais e comunitários, no
âmbito das atribuições da DRP;

f) Colaborar com outras entidades da Secretaria
Regional da Economia, ou a ela estranhas, no­
meadamente com a Direcção-Geral de Pecuá­
ria, com vista ao acompanhamento das activi­
dades que se relacionam com a Comunidade
Económica Europeia;

g) Propor a adopção de medidas relacionadas com
as actividades da DRP ou com incidência no
âmbito das suas atribuições;

h) Prestar a nível regional, nacional e internacio­
nal as informações sanitárias e outras do âm­
bito da DRP;

i) Coordenar e assegurar a representação da DRP
em congressos e outras reuniões de carácter téc­
nico-científico, nacionais e internacionais.

SECÇÃO V

Direcção dos Serviços Veterinários

Art. 29.o - 1 - À Direcção dos Serviços Veteriná­
rios, abreviadamente designada por DSV, compete, no­
meadamente:

a) Promover, coordenar e orientar a defesa sani­
tária dos animais domésticos, dos silvestres, dos
aquáticos e das abelhas, bem como as acções
de saúde pública contra as enfermidades trans­
missíveis ou prejudiciais ao homem;

b) Promover e assegurar as acções de higiene pú­
blica veterniária, tendo em vista a saúde e o
bem estar dos animais, assim como a genuini­
dade e salubridade dos produtos deles originá­
rios e destinados à alimentação humana;

c) Promover e assegurar o fomento e melhora­
mento zootécnico, com vista a uma maior pro­
dutividade e rendibilidade das diferentes espé­
cies animais e à defesa do património genético;

d) Definir e aplicar as normas técnicas e os siste­
mas técnico-económicos mais adequados para
o desenvolvimento da produção animal;

e) Proceder, à entrada e à saída da Região, ao
controlo técnico-administrativo dos animais e
seus produtos e das forragens, adoptando, para
o efeito, as medidas consideradas mais ade­
quadas;

f) Apreciar e aprovar, no âmbito das suas com­
petências, os projectos de construção de esta­
belecimentos e instalações relacionados com as
carnes e produtos cárneos, os produtos avíco­
las, o leite e lacticínios e o pescado destinados
ao consumo público, bem como proceder ao
respectivo licenciamento sanitário.
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2 - A DSV compreende as seguintes divisões:

a) Divisão de Saúde Animal;
b) Divisão de Higiene Pública Veterinária;
c) Divisão de Produção e Melhoramento Animal;
d) Divisão Veterinária de Fronteiras.

SECÇÃO VI

Laboratório Regional de Veterinária

Art. 30.0
- I - O Laboratório Regional de Vete­

rinária, abreviadamente designado por LRV, é dirigido
por um director de serviços.

2 - Ao LRV compete, nomeadamente:

a) Realizar análises microbiológicas, bioquímicas,
físico-químicas e outras destinadas à avaliação
do sémen com vista à diagnose das afecções da
reprodução;

b) Apoiar a DSV em todos os aspectos ligados à
defesa da saúde dos animais, qualidade higio­
-sanitária dos produtos de origem animal des­
tinados à alimentação humana e animal, tendo
em vista as exigências internacionais nas trocas
de animais e produtos de origem animal, bem
como realizar estudos e actividades de investi­
gação e desenvolvimento (lD) com o objectivo
de contribuir para o progresso das ciências re­
lacionadas com aqueles sectores;

c) Assegurar as ligações com outras entidades, no­
meadamente com o Laboratório Nacional de
Investigação Veterinária e outros laboratórios
de referência, a nível nacional e internacional,
tendo em vista garantir a efectivação das atri­
buições que lhe estão cometidas;

d) Efectuar análises e exames relacionados com o
apoio laboratorial à inspecção sanitária;

e) Efectuar análises e exames no âmbito da eco­
logia em colaboração com outras entidades, no­
meadamente com o Parque Natural da Ma­
deira, tendo como objectivo contribuir para o
estudo e a preservação dos recursos naturais e
em especial dos animais silvestres;

f) Efectuar análises e ou peritagens de carácter
oficial para a instrução de processos, de acordo
com as leis e regulamentos estabelecidos;

g) Apoiar as acções de formação e informação dos
agentes económicos em matéria de higiene e de
controlo da qualidade dos alimentos;

h) Colaborar com os agentes económicos, nomea­
damente com os responsáveis pelas agro-indús­
trias, no controlo da qualidade dos produtos
por eles produzidos.

2 - O LRV compreende as seguintes divisões:

a) Divisão de Investigação Veterinária;
b) Divisão de Bromatologia.

SECÇÃO VII

Repartição dos Serviços Administrativos

Art. 31.o À Repartição dos Serviços Administrativos,
abreviadamente designada por RSA, que funciona na

directa dependência do director regional, compete, de­
signadamente:

a) Promover e assegurar todas as acções relativas
à gestão corrente e previsional do pessoal da
DRP;

b) Coordenar, promover e assegurar os procedi­
mentos administrativos relativos a assuntos de
expediente geral e arquivo;

c) Assegurar e controlar a execução orçamental da
DRP;

d) Promover, assegurar e colaborar na gestão dos
recursos patrimoniais, numa perspectiva de op­
timização dos meios disponíveis, e zelar pela
sua conservação, incluindo a dos edifícios e de­
mais instalações afectos à DRP.

CAPÍTULO V

Direcção Regional das Pescas

SECÇÃO I

Atribuições

Art. 32. 0
- I - Cabe, genericamente, à Direcção

Regional das Pescas, abreviadamente designada por
DRPescas, executar a política definida pelo Governo
Regional para o sector das pescas e assegurar, de
acordo com as orientações superiormente estabelecidas,
a sua dinamização e modernização.

2 - Incumbe à DRPescas, designadamente:

a) Estudar, coordenar, executar e fiscalizar as ac­
ções de política das pescas;

b) Propor superiormente os planos e os programas
de desenvolvimento, anuais ou plurianuais, do
sector;

c) Propor as medidas legislativas relativas à acti­
vidade piscatória em geral e às que se refiram,
em particular, às infra-estruturas, embarcações
de pesca, equipamentos, métodos e artes de
pesca;

d) Promover a investigação científica aplicada, de
acordo com os programas e projectos aprova­
dos para o sector;

e) Colaborar no estudo e estabelecimento de nor­
mas e regulamentos atinentes ao uso e protec­
ção dos recursos e meios aquáticos, no sentido
do seu equilíbrio ecológico;

f) Estabelecer e manter relações com organismos
e entidades nacionais e internacionais, no âm­
bito das pescas, e que concorram para o de­
senvolvimento harmonioso do sector;

g) Coordenar, apoiar e fiscalizar a experimenta­
ção que a iniciativa privada do sector se pro­
ponha efectuar;

h) Efectuar o licenciamento das actividades do
sector;

i) Proceder ao estudo da viabilidade técnico-cien­
tífica e económica da aquacultura na Região;

j) Promover o aperfeiçoamento profissional do
seu pessoal e o nível técnico dos respectivos ser­
viços;

I) Assegurar a primeira venda do pescado fresco;
m) Administrar as instalações e equipamentos fri­

goríficos que lhe pertençam, destinados à con-
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gelação, conservação e armazenamento do pes­
cado;

n) Assegurar o cumprimento dos regulamentos co­
munitários e legislação nacional e regional apli­
cável ao exercício da pesca marítima e das cul­
turas marinhas, nas áreas que não sejam da
competência específica da autoridade marítima
ou de outras entidades;

o) Acompanhar os resultados da actividade da fis­
calização que nos mesmos domínios não seja
por si directamente exercida, bem como a re­
colha e tratamento de informações relativas à
fiscalização em geral desenvolvida no âmbito do
sector das pescas;

p) Assegurar a ligação à Inspecção-Geral das Pes­
cas e aos serviços homólogos da Comunidade
Económica Europeia, dos seus Estados Mem­
bros e de outros Estados.

SECÇÃO II

Estrutura

Art. 33.o A DRPescas compreende os seguintes ór­
gãos e serviços:

a) Director regional;
b) Director dos Serviços de Desenvolvimento e Ad­

ministração das Pescas;
c) Direcção dos Serviços de Estudo e Investigação

das Pescas;
d) Direcção dos Serviços de Recepção de Pescado;
e) Direcção dos Serviços de Entrepostos Frigorí­

ficos;
f) Repartição dos Serviços Administrativos.

SECÇÃO III

Director regional

Art. 34.o - 1 - Compete, genericamente, ao direc­
tor regional superintender a acção de todos os servi­
ços e submeter a despacho do Secretário Regional os
assuntos que careçam de apreciação ou de decisão su­
perior.

2 - No âmbito do disposto no número anterior,
compete, designadamente, ao director regional:

a) Promover e superintender na realização de es­
tudos e trabalhos considerados importantes para
o sector, nomeadamente planos e programas de
desenvolvimento;

b) Acompanhar e participar nas acções da política
nacional e comunitária de pescas, com incidên­
cia e interesse regional, de forma a garantir o
harmonioso desenvolvimento do sector;

c) Assegurar a interligação dos serviços da DRPes­
cas com os outros departamentos do Governo
Regional, bem como com outras entidades pú­
blicas ou privadas, quando tal se manifeste ne­
cessário;

d) Executar e fazer executar as leis, regulamentos
e restantes disposições legais relativos aos ser­
viços e outros departamentos da Direcção Re­
gional;

e) Coordenar a elaboração, em tempo útil e nos
termos das directivas, dos planos anuais ou plu-

rianuais, orçamento e relatórios de actividade
da Direcção Regional;

f) Manter uma relação estreita com as associações
representativas do sector.

Art. 35.o - I - O director regional pode delegar ou
subdelegar poderes da sua competência nos titulares dos
cargos dirigentes dos diversos serviços da DRPescas.

2 - O director regional pode avocar as competên­
cias dos vários directores de serviço e chefes de divisão.

3 - O director regional é substituído, nos casos de
falta ou impedimento, por um dos directores de ser­
viço, para o efeito designado.

Art. 36. o O director regional será apoiado por con­
sultores jurídicos com funções de mera consulta jurí­
dica.

SECÇÃO IV

Direcção dos Serviços de Desenvolvimento
e Administração das Pescas

Art. 37.o - 1 - À Direcção dos Serviços de Desen­
volvimento e Administração das Pescas, abreviada­
mente designada por DSDAP, compete, nomeada­
mente:

a) Promover a elaboração de estudos técnico­
-económicos tendentes ao desenvolvimento do
sector das pescas;

b) Propor a definição da política de investimen­
tos, bem como a elaboração de planos e pro­
gramas de desenvolvimento do sector;

c) Emitir pareceres técnico-económicos sobre pro­
postas e projectos de construção, aquisição, ins­
talação, transformação e reconversão de unida­
des de produção do sector;

d) Fomentar a formação profissional do sector;
e) Assegurar a continuidade do processo de infor­

matização da DRPescas e promover a recolha
de dados e demais informações conducentes à
completa cobertura estatística do sector;

f) Coordenar a actividade das embarcações de in­
vestigação das pescas da DRPescas;

g) Proceder à fiscalização do cumprimento das
normas regulamentadoras do exercício da acti­
vidade da pesca, das artes e instrumentos de
pesca, do preenchimento do diário de bordo e
declarações de desembarque, bem como do acto
de desembarque do pescado;

h) Proceder à fiscalização do cumprimento das
normas regulamentadoras do exercício da acti­
vidade de culturas marinhas nos domínios em
que a mesma não esteja expressamente atri­
buída a outras entidades;

i) Proceder à recolha e tratamento de informações
relativas a acções de vigilância e fiscalização na
área da pesca marítima e acompanhamento de
acções de fiscalização;

j) Estudar, acompanhar e propor a adopção de
medidas para vigilância e fiscalização do exer­
cício da pesca marítima, tendo em vista asse­
gurar o cumprimento das normas de protecção,
conservação e gestão dos recursos marinhos.








































